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A violência é um evento que persiste desde a antiguidade. A pessoa que convive 
com atos violentos diariamente, tem grandes chances de ter severas consequências 
físicas e pscicológicas, em sua saúde. Acredita-se que atualmente a violência seja 
uma das maiores causas de óbitos em indivíduos de 15 e 44 anos de idade em todo 
o planeta. O termo violência doméstica retrata exclusivamente, as agressões 
sofridas por mulheres, sendo que, em grande parte dos casos, é praticada por 
pessoas próximas e de relacionamento íntimo da vítima. A violência contra as 
mulheres representa um fenômeno mundial e é um desafio para a saúde pública, 
pois é observado que ela acomete todas as classes sociais, faixas etárias, raças e 
países. É considerada uma das manifestações mais extremas e arcaicas da 
desigualdade de gênero. É vista como um resultado das diferenças de poder, 
representa um obstáculo no processo saúde-doença e na perspectiva de vida das 
mulheres. A violência doméstica tem sido amplamente discutida na sociedade 
brasileira, embora sua base venha da sociedade contemporânea, o tema adquiriu 
visibilidade atualmente, tendo em vista que só nos últimos 50 anos foi possível 
compreender a gravidade e seriedade das agressões sofridas pelas mulheres. O 
feminicídio é a fase extrema da violência contra mulheres, onde ocorre o 
assassinato destas por razões baseadas nas desigualdades de poder entre os 
gêneros. Trata-se da violência exercida pelos homens contra as mulheres devido a 
um desejo de obter poder, dominação ou controle. Estima-se que, no mundo, 38% 
de todos os assassinatos de mulheres são cometidos por parceiros íntimos. Existem 
vários tipos de violência contra a mulher, como a violência psicológica, violência 
física, sexual, moral, e violência patrimonial, sendo que a violência física, é a 
modalidade mais praticada. A lei do feminicídio representou um avanço para a 
sociedade brasileira, e sua criação teve como objetivo diminuir o número de 
homicídios contra mulher. Ainda existe uma grande quantidade de mulheres que 
desconhecem os preceitos da lei que lhe garante direitos e proteção. A lei determina 
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a prisão preventiva, a qual o agressor é preso imediatamente ao crime. Para a 
mulher emponderar-se ela precisa reconhecer e lutar pelos seus direitos e ter 
autoestima. Reconhecer essa luta contra agressão é crucial para tal 
emponderamento. É necessário que as mulheres adquiram conhecimento dos seus 
direitos e que tenham além da inclusão social, instrução, profissionalização e 
consciência da cidadania. A violência contra as mulheres representa um fenômeno 
mundial e é um desafio para a saúde pública, pois é observado que ela acomete 
todas as classes sociais, faixas etárias, raças e países. É considerada uma das 
manifestações mais extremas e arcaicas da desigualdade de gênero. É vista como 
um resultado das diferenças de poder, representa um obstáculo no processo saúde-
doença e na perspectiva de vida das mulheres. A mortalidade de mulheres por 
agressões é elevada no Brasil e atinge mulheres de todas as faixas etárias, etnias e 
níveis de escolaridade. A violência de gênero resulta em altos custos econômicos 
para o país além de ocasionar graves consequências para a saúde mental e 
reprodutiva da mulher, assim como afeta também diretamente o ambiente familiar 
que circunda a mulher. Cerca de 35% das mulheres em todo o mundo são vítimas 
de violência física e/ou sexual, sendo que na maioria das vezes o fato vem do 
próprio parceiro da vítima. Ao longo dos anos de 2017 e 2018 no Brasil, a estatística 
de mulheres que sofreram violência sexual e pscicológica foi de 28,6% e 27,4% 
respectivamente. Isso significa dizer que 16 milhões de mulheres brasileiras com 16 
anos ou mais sofreram algum tipo de violência durante o ano de 2018. A maior parte 
das mulheres continua sendo vítima de violência dentro de sua própria casa, 
representando 42%, e somente 10% delas relatam ter buscado uma delegacia da 
mulher após o episódio mais grave de violência sofrida no último ano. Cerca de 52% 
dessas mulheres alegam não ter feito nada. A mortalidade de mulheres por 
agressões é elevada no Brasil e atinge mulheres de todas as faixas etárias, etnias e 
níveis de escolaridade. As principais vítimas foram mulheres adolescentes e jovens 
(45% na faixa etária de 10 a 29  anos), negras (64%) e residentes nas regiões 
Centro-Oeste, Nordeste e Norte. O período dos óbitos, com elevada ocorrência nos 
domicílios (28,1%) e em mais de uma semana (35,7%), sugere relação com 
situações de violência doméstica e familiar contra a mulher. De acordo com o estudo 
realizado pela Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais (FLACSO), a pedido 
da Organização das Nações Unidas (ONU), O Brasil apresentou um índice de mais 
de 90 mil óbitos de mulheres vítimas de feminicídio. O país ocupa a 5ª posição no 
ranking mundial de homicídios de mulheres, ficando atrás apenas de El Salvador, 
Colômbia, Guatemala e Rússia. O presente estudo possui relevância científica, ao 
saber sobre o conhecimento da população feminina sobre a Lei Maria da Penha. 
Beneficia a sociedade, a qual nem sempre usa a Lei a seu favor. Desperta nos 
profissionais de enfermagem e demais profissionais da área da saúde, mais 
conscientização do assunto, contribuindo para prevenção, denúncia e acolhimento 
dessa população. O objetivo foi conhecer a percepção das mulheres de uma cidade 
sul mineira a respeito do que elas sabem sobre a lei Maria da Penha. Trata-se de 
um estudo qualitativo, exploratório, e baseado no método Discurso do Sujeito 
Coletivo. Foi aprovado pelo comitê de ética da FWB com parecer 3152479.Foi 
realizado na cidade de Itajubá, onde o local foi agendado previamente com as 
mulheres individualmente de acordo com a disponibilidade de cada participante na 
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sua residência ou em uma sala da Faculdade Wenceslau Braz. Os participantes do 
estudo foram 20 mulheres com idade entre 18 a 60 anos. As entrevistadas tiveram 
como características 55% com idade de 20 a 29 anos da idade, 60% são 
estudantes,75% são mulheres solteiras, 75% têm ensino médio completo, 55% não 
têm filhos, e todas as participantes disseram conhecer a Lei Maria da Penha 
representado 100% delas. Para as mulheres participantes do estudo, a percepção 
da Lei Maria da Penha, teve como resultado as ideias centrais: “Protege contra 
qualquer tipo de violência”; “Proteger de violência”; “Não sei”; “Defende os direitos 
das mulheres”; “Defende a dignidade”; “Proteção legal as mulheres”.  
 
Palavras-chave: Violência Doméstica. Violência de Gênero. Feminismo. 
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